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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR – ETP 
1.  Introdução 

O presente Estudo Técnico Preliminar tem por finalidade demonstrar a necessidade da de 
contratação de pessoa jurídica especializada para a realização de formações destinadas aos 
professores e servidores da Secretaria Municipal de Educação, a serem desenvolvidas no período de 
02 a 13 de fevereiro de 2026, com o objetivo de capacitar, atualizar e fortalecer as competências 
profissionais, promovendo a qualificação das práticas educacionais, o aprimoramento do 
desempenho institucional e o cuidado com a saúde mental e o bem-estar emocional dos profissionais 
da educação, por meio de palestras e atividades formativas voltadas à prevenção, orientação e 
promoção da qualidade de vida no ambiente de trabalho. 

2. Justificativa da Contratação 
A realização de formações continuadas é fundamental para atender às demandas atuais da 

educação, proporcionando aos profissionais da rede municipal momentos de atualização, reflexão e 
aperfeiçoamento, alinhados às necessidades pedagógicas, institucionais e humanas do contexto 
escolar. 

As capacitações propostas contemplam temas relevantes, como processos avaliativos, 
construção do conhecimento, saúde mental e bem-estar docente, justiça restaurativa, primeiros 
socorros, aprendizagem, educação integral e diversidade cultural, contribuindo para: 

O aprimoramento das práticas pedagógicas; 
A melhoria do clima e das relações no ambiente escolar; 
A promoção da saúde emocional e do bem-estar dos profissionais; 
A qualificação do atendimento aos estudantes; 
O fortalecimento de uma educação inclusiva, segura e humanizada. 
A contratação de pessoa jurídica especializada se justifica pela complexidade técnica dos 

conteúdos e pela necessidade de profissionais com formação e experiência específicas em cada 
temática. 

3. Descrição da Necessidade 
O objeto consiste na contratação de pessoa jurídica para a realização de formações 

presenciais, conforme cronograma abaixo: 
Cronograma de Execução: 
02 e 03 de fevereiro de 2026: Formação de facilitadores de construção de paz e justiça 

restaurativa – R$ 5.750,00 
05 de fevereiro de 2026: Processos avaliativos – R$ 2.810,00 
06 de fevereiro de 2026: Raciocínio em construção – R$ 2.810,00 
06 de fevereiro de 2026: Saúde mental e bem-estar docente – R$ 3.287,00 
09 de fevereiro de 2026: Capacitação em Primeiros Socorros – Lei Lucas – R$ 3.887,00 
12 de fevereiro de 2026: Escola em tempo integral: desafios e perspectivas – R$ 3.000,00 
12 de fevereiro de 2026: Cultura Afro e Indígena – R$ 3.000,00 
As formações serão destinadas aos professores e servidores da rede municipal de ensino, 

conforme organização da Secretaria Municipal de Educação. 

4. Valor estimado da Contratação 
O valor estimado da contratação corresponde à soma das formações previstas no 

cronograma, totalizando R$ 24.544,00 (vinte e sete mil quinhentos e quarenta e quatro reais). 

5. Fundamentação Legal 
A contratação será realizada por dispensa de licitação, com fundamento no art. 75, inciso II, 

da Lei nº 14.133/2021, por se tratar de contratação de serviços cujo valor se enquadra no limite legal 
para dispensa, observando-se os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, 
eficiência e economicidade. 

6. Conclusão 
Diante da necessidade de promover formações continuadas aos profissionais da Secretaria 

Municipal de Educação, considerando a relevância dos temas abordados e o valor estimado da 
contratação, conclui-se pela viabilidade e adequação da contratação por dispensa de licitação, nos 
termos da legislação vigente. 
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São José do Inhacorá, 20 de janeiro de 2026. 

 
 

 
 

Franciele Ines Heckler 
Supervisora 

 
 
 

 
Adir Joel Martini 
Diretor de Ensino 

 
 
 
 
 
 
 
 

Ademir José Schneider 
Prefeito Municipal 

 
 

http://www.saojosedoinhacora.rs.gov.br/
mailto:prefeito@saojosedoinhacora.rs.gov.br

